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deve ler -se:

«Artigo 43.º
Taxa devida nos loteamentos urbanos, nos edifícios contíguos

e funcionalmente ligados entre
si e nos edifícios de impacte relevante

A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas é fixada para cada unidade territorial em função do custo 
das infra -estruturas e equipamentos gerais a executar pela Câmara 
Municipal, dos usos e tipologias das edificações, tendo ainda em 

conta o plano plurianual de investimentos municipais, de acordo 
com a seguinte fórmula:

TMU (€) = K1 × K2 × K3 × V × S + K4 × 
Programa plurianual

 × Ω2
 1000 Ω1

a) TMU (€) — é o valor, em euros, da taxa devida ao município 
pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas;

b) K1 — coeficiente que traduz a influência do uso, tipologia e 
localização em áreas geográficas diferenciadas, de acordo com os 
valores constantes do quadro seguinte: 

Tipologias de construção Áreas totais de construção Zona Valores de K1

Habitação unifamiliar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 200 m2 (inclusive) . . . . . . A 3 
B 2,25 
C 1,5 

Até 400 m2 (inclusive) . . . . . . A 4,5 
B 3,25 
C 2,25 

Acima de 400 m2 . . . . . . . . . . A 6 
B 4,5 
C 3 

Edifícios colectivos destinados a habitação; comércio; escritórios; serviços; turismo Para qualquer área  . . . . . . . . . A 10 
B 7,5 
C 5 

Armazéns; indústrias; quaisquer outras actividades não referidas . . . . . . . . . . . . . . . . Para qualquer área . . . . . . . . . A 2,5 
B 1,75 
C 1,25 

Anexos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Para qualquer área . . . . . . . . . A 3 
B 2,25 
C 1,5 

 c) K2 — coeficiente traduz o nível de infra -estruturação do local, 
nomeadamente da existência e do funcionamento das seguintes infra-
-estruturas públicas: 

Número de infra -estruturas públicas existentes e em funcionamento
Valores 

de 
K2 

Arruamento não pavimentado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5
Arruamento pavimentado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6
Arruamento pavimentado e iluminação pública . . . . . . . . . 0,7
Referidas anteriormente e rede de abastecimento de água 0,8
Referidas anteriormente e rede de esgotos domésticos . . . . 0,9
Referidas anteriormente e rede de esgotos pluviais   . . . . . . 1,0

 d) K3 — coeficiente traduz a influência das áreas cedidas para zonas 
verdes e ou instalação de equipamentos: 

Valor das áreas de cedência para espaços verdes públicas
e equipamento de utilização colectiva K3 

1 — É igual ao cálculo de acordo com os parâmetros apli-
cáveis pela Portaria n.º 216-B/2008, de 3 de Março 1,0 

2 — É superior até 1,25 vezes a área referida n.º 1 . . . . . . . 0,95 
3 — É superior até 1,50 vezes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9 
4 — É superior em 1,50 vezes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8 

 e) K4 — coeficiente traduz a influência do programa plurianual de 
actividades e das áreas correspondentes aos solos urbanizados ou cuja 
urbanização seja possível programar, e toma o valor de 0,40;

f) V — valor em euros para efeitos de cálculo correspondente ao custo 
do metro quadrado de construção na área do município, decorrente do 
preço da construção fixado na portaria anualmente publicada para o 
efeito, para as diversas zonas do País;

g) S — representa a superfície total de pavimentos de construção 
destinados ou não a habitação (incluindo ou não a área de cave, com 

exclusão de certas áreas especificas de acordo com o Regulamento do 
Plano Director Municipal);

h) Ω1 — área total do concelho (em hectares), com característi-
cas de urbana, urbanizável ou turística e que corresponde a 5550 ha;

i) Ω2 — área total do terreno (em hectares) objecto da operação 
urbanística, com o máximo de 3000 m2 para obras de edificação.

Artigo 44.º
Taxa devida nas edificações não inseridas 

em loteamentos urbanos
A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas ur-

banísticas é fixada para cada unidade territorial em função do custo das 
infra -estruturas e equipamentos gerais a executar pela Câmara Municipal, 
dos usos e tipologias das edificações, tendo ainda em conta o plano plu-
rianual de investimentos municipais, de acordo com a seguinte fórmula:

TMU (€) = K1 × K2 × S × V + K4 × 
Programa plurianual

 × Ω2
 1000 Ω1

a) TMU (€) — é o valor, em euros, da taxa devida ao município 
pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas;

b) K1, K2, K4, S, V, Ω1 e Ω2, Programa plurianual — tem o mesmo 
significado e tomam os mesmos valores referidos no artigo anterior.»

Mais se esclarece que se trata de um regulamento já aprovado pela 
Assembleia Municipal e não de um projecto de regulamento.

3 de Fevereiro de 2011. — O Presidente da Câmara, Jacinto Manuel 
Lopes Cristas Flores.

204322673 

 MUNICÍPIO DA GOLEGÃ

Regulamento n.º 112/2011
Torna -se público que a Assembleia Municipal da Golegã, no uso 

de competência prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
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n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de Janeiro, deliberou por unanimidade, aprovar, em sessão ordinária 
de 28 de Dezembro de 2010, decorrido que foi o período de inquérito 
público, a proposta do Projecto de Regulamento do Conselho Municipal 
da Juventude, sem qualquer alteração à sua versão original, o qual se 
publica em anexo.

7 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara, José Tavares Veiga 
Maltez, Dr.

Preâmbulo
Com a instituição do Conselho Municipal de Juventude da Golegã, que 

se processará da forma e nos termos previstos pelo presente regulamento, 
o Município da Golegã, visa garantir aos jovens do nosso concelho, 
bem como às entidades que com eles se relacionam regularmente, um 
instrumento que lhes permita, e ao Município, alcançarem os fins enun-
ciados pelo artigo 3.º da Lei n.º 8/2009, de 18 de Fevereiro. Que este 
fórum, que agora se institui, sirva sempre exclusivamente os interesses 
dos jovens do nosso concelho, estimulando a sua participação na vida 
cívica e política, proporcionando -lhes meios para o estudo e debate das 
diferentes temáticas que dizem respeito à juventude.

Ao criá -lo, o Município da Golegã pretende ir ao encontro, e dar res-
posta, às aspirações dos jovens goleganenses, sendo certo que, também 
desta forma, corporizará, a nível concelhio, um instrumento de diálogo 
e debate para os problemas juvenis, e em muito ajudará a aprofundar e 
ampliar o seu conhecimento e resolução.

CAPÍTULO I

Disposições gerais
Artigo 1.º

Natureza jurídica
O Conselho Municipal de Juventude da Golegã é o órgão consul-

tivo do município sobre as matérias relacionadas com as políticas de 
juventude.

Artigo 2.º
Regime jurídico

O Conselho Municipal de Juventude da Golegã, rege -se pelo seu re-
gimento interno, a aprovar em plenário, pelo presente regulamento, pela 
Lei n.º 8/2009, de 18 de Fevereiro, e pela demais legislação aplicável.

Artigo 3.º
Fins

O Conselho Municipal de Juventude da Golegã prossegue os se-
guintes fins:

a) Colaborar na definição e execução das políticas municipais de 
juventude,

b) Assegurar a articulação e coordenação das políticas de juventude 
com outras políticas sectoriais, nomeadamente nas áreas do emprego e 
formação profissional, habitação, educação e ensino superior, cultura, 
desporto, saúde e acção social;

c) Assegurar a audição e representação das entidades públicas e privadas 
que, no âmbito municipal, prosseguem atribuições relativas à juventude;

d) Contribuir para o aprofundamento do conhecimento dos indicadores 
económicos, sociais e culturais relativos à juventude;

e) Promover a discussão das matérias relativas às aspirações e neces-
sidades da população jovem residente no município respectivo;

f) Promover a divulgação de trabalhos de investigação relativos à 
juventude;

g) Promover iniciativas sobre a juventude a nível local;
h) Colaborar com os órgãos do município, no exercício das suas 

competências relacionadas com a juventude;
i) Incentivar e apoiar a actividade associativa juvenil, assegurando 

a sua representação junto dos órgãos autárquicos, bem como junto de 
outras entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras;

j) Promover a colaboração entre as associações juvenis no seu âmbito 
de actuação.

CAPÍTULO II

Composição
Artigo 4.º

Composição do Conselho Municipal de Juventude da Golegã
A composição do Conselho Municipal de Juventude da Golegã é a 

seguinte:
a) O presidente da câmara municipal, que preside;

b) Um membro da assembleia municipal de cada partido ou grupo de 
cidadãos eleitores representados na assembleia municipal;

c) O representante do município no conselho regional de juventude;
d) Um representante de cada associação juvenil com sede no município 

inscrita no Registo Nacional de Associações Jovens (RNAJ);
e) Um representante de cada associação de estudantes do ensino básico 

e secundário com sede no município inscrita no RNAJ;
f) Um representante de cada associação de estudantes do ensino 

superior com sede no município inscrita no RNAJ;
g) Um representante de cada federação de estudantes inscrita no RNAJ 

cujo âmbito geográfico de actuação se circunscreva à área do concelho 
ou nas quais as associações de estudantes com sede no município re-
presentem mais de 50 % dos associados;

h) Um representante de cada organização de juventude partidária com 
representação nos órgãos do município ou na Assembleia da República, 
a indicar pela respectiva estrutura local.

i) Um representante de cada Agrupamento do Corpo Nacional de 
Escutas com sede no município, bem como um representante de cada 
associação jovem e equiparadas a associações juvenis, nos termos do 
n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, de âmbito nacional, 
que venha a existir no concelho, a indicar pela respectiva estrutura local.

Artigo 5.º
Observadores permanentes

1 — Para além da composição decorrente da aplicação do artigo 4.º, 
o Conselho Municipal de Juventude da Golegã deverá ainda ter como 
observadores permanentes, sem direito a voto, representantes de outras 
pessoas colectivas públicas ou privadas locais, que desenvolvam com 
regularidade actividades relacionadas com a juventude, assim como 
representantes das associações juvenis, das associações de estudantes 
ou dos grupos informais de jovens não registados no RNAJ.

2 — Compete ao plenário de Conselho Municipal de Juventude da 
Golegã deliberar sobre a atribuição àquelas entidades do estatuto de 
observador permanente, bem como solicitar -lhes a sua representação.

Artigo 6.º
Participantes externos

Por deliberação do plenário do Conselho Municipal de Juventude da 
Golegã, podem ser convidados a participar nas suas reuniões, sem direito 
de voto, pessoas de reconhecido mérito, outros titulares de órgãos da 
autarquia, representantes das entidades referidas no número anterior que 
não disponham do estatuto de observador permanente ou representantes 
de outras entidades públicas ou privadas cuja presença seja considerada 
útil para os trabalhos.

CAPÍTULO III

Competências

Artigo 7.º
Competências consultivas

1 — Compete ao Conselho Municipal de Juventude da Golegã emitir 
parecer obrigatório sobre as seguintes matérias:

a) Linhas de orientação geral da política municipal para a juventude, 
constantes do plano anual de actividades;

b) Orçamento municipal, no que respeita às dotações afectas às polí-
ticas de juventude e às políticas sectoriais com aquela conexas;

c) Projectos de regulamentos e posturas municipais que versem sobre 
matérias que respeitem às políticas de juventude.

2 — O Conselho Municipal de Juventude da Golegã deve ainda ser 
auscultado pela câmara municipal durante a elaboração dos projectos 
de actos previstos no número anterior.

3 — Compete ainda ao Conselho Municipal de Juventude da Golegã 
emitir parecer facultativo sobre iniciativas da câmara municipal com 
incidência nas políticas de juventude, mediante solicitação da câmara 
municipal, do presidente da câmara ou dos vereadores, no âmbito das 
competências próprias ou delegadas.

4 — A assembleia municipal pode também solicitar a emissão de pare-
ceres facultativos ao Conselho Municipal de Juventude da Golegã sobre 
matérias da sua competência com incidência nas políticas de juventude.

Artigo 8.º
Emissão dos pareceres obrigatórios

1 — Para efeitos de emissão dos pareceres obrigatórios previstos 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior, a câmara municipal deve 
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solicitá -los imediatamente após a sua aprovação, remetendo os referidos 
documentos ao conselho municipal de juventude.

2 — Para efeitos de emissão do parecer obrigatório previsto na alí-
nea c) do n.º 1 do artigo anterior, a câmara municipal deve solicitá -lo 
imediatamente após a aprovação do regulamento para consulta pública, 
remetendo ao Conselho Municipal de Juventude da Golegã toda a do-
cumentação relevante.

3 — O parecer do Conselho Municipal de Juventude da Golegã de-
verá ser remetido ao órgão competente para a deliberação final, no 
prazo máximo de 15 dias contados a partir da solicitação referida nos 
números anteriores.

Artigo 9.º

Competências de acompanhamento

Compete ao Conselho Municipal de Juventude da Golegã acompanhar 
e emitir recomendações aos órgãos do município sobre as seguintes 
matérias:

a) Execução da política municipal de juventude;
b) Evolução das políticas públicas com impacte na juventude do 

município, nomeadamente nas áreas do emprego e formação profis-
sional, habitação, educação e ensino superior, cultura, desporto, saúde 
e acção social;

c) Incidência da evolução da situação socioeconómica do município 
entre a população jovem do mesmo;

d) Participação cívica da população jovem do município, nomeada-
mente no que respeita ao associativismo juvenil.

Artigo 10.º

Competências eleitorais

Compete ao Conselho Municipal de Juventude da Golegã:

a) Eleger o representante do município no conselho regional de ju-
ventude;

b) Eleger um representante no conselho municipal de educação.

Artigo 11.º

Divulgação e informação

Compete ao Conselho Municipal de Juventude da Golegã, no âmbito 
da sua actividade de divulgação e informação:

a) Promover o debate e a discussão de matérias relativas à política 
municipal de juventude, assegurando a ligação entre os jovens residentes 
no município e os titulares dos órgãos da autarquia;

b) Divulgar junto da população jovem residente no município as suas 
iniciativas e deliberações;

c) Promover a realização e divulgação de estudos sobre a situação 
dos jovens residentes no município.

Artigo 12.º

Organização interna

No âmbito da sua organização interna, compete ao Conselho Muni-
cipal de Juventude da Golegã:

a) Aprovar o plano e o relatório de actividades;
b) Aprovar o seu regimento interno;
c) Constituir comissões eventuais para missões temporárias.

Artigo 13.º

Competências em matéria educativa

Compete ainda ao Conselho Municipal de Juventude da Golegã acom-
panhar a evolução da política de educação através do seu representante 
no conselho municipal de educação.

Artigo 14.º

Comissões intermunicipais de juventude

Para o exercício das suas competências no que respeita a políticas 
de juventude comuns a diversos municípios, o Conselho Municipal 
de Juventude da Golegã pode estabelecer formas permanentes de 
cooperação, através da constituição de comissões intermunicipais de 
juventude.

CAPÍTULO IV

Direitos e deveres dos membros do Conselho 
Municipal de Juventude da Golegã

Artigo 15.º
Direitos dos membros do Conselho Municipal

de Juventude da Golegã
1 — Os membros do Conselho Municipal de Juventude da Golegã, 

identificados nas alíneas d) a i) do artigo 4.º, têm o direito de:
a) Intervir nas reuniões do plenário;
b) Participar nas votações de todas as matérias submetidas à apreciação 

do conselho municipal de juventude;
c) Eleger o representante do município no conselho municipal de 

educação;
d) Eleger o representante do município no conselho regional de ju-

ventude;
e) Propor a adopção de recomendações pelo conselho municipal de 

juventude;
f) Solicitar e obter acesso à informação e documentação, necessárias 

ao exercício do seu mandato, junto dos órgãos e serviços do município.

2 — Os restantes membros do conselho municipal de juventude ape-
nas gozam dos direitos identificados nas alíneas a), e) e f) do número 
anterior.

3 — Aos observadores permanentes e aos participantes externos, pre-
vistos respectivamente nos artigos 5.º e 6.º, devem ser dadas condições 
para estes poderem participar nas reuniões do plenário, designadamente 
a informação e a documentação necessárias a uma participação e inter-
venção esclarecidas.

Artigo 16.º
Deveres dos membros do Conselho Municipal

de Juventude da Golegã
Os membros do Conselho Municipal de Juventude da Golegã têm 

o dever de:
a) Participar assiduamente nas reuniões do conselho ou fazer -se 

substituir, quando legalmente possível;
b) Contribuir para a dignificação dos trabalhos do conselho municipal 

de juventude;
c) Assegurar a articulação entre as entidades que representam e o 

conselho municipal de juventude, através da transmissão de informação 
sobre os trabalhos deste.

CAPÍTULO V

Organização e funcionamento

Artigo 17.º
Órgãos

São órgãos do Conselho Municipal de Juventude da Golegã, o plená-
rio, e no caso de o regimento interno as prever, a comissão permanente 
e ou as comissões eventuais de duração limitada.

Artigo 18.º
Funcionamento

O funcionamento dos órgãos referidos no artigo anterior obedecerá às 
normas previstas nos artigos 17.º, 18.º, 19.º e 20.º da Lei n.º 8/2009, de 
18 de Fevereiro, e ao que dispuser a esse respeito o regimento interno 
do Conselho Municipal de Juventude da Golegã.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 19.º
Instituição e publicação

Com a aprovação do presente regulamento pela Assembleia Municipal 
da Golegã e com a sua publicação institui -se o Conselho Municipal de 
Juventude da Golegã.
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Artigo 20.º

Designação dos membros do Conselho Municipal
de Juventude da Golegã

Os membros do Conselho Municipal de Juventude da Golegã serão 
indicados pelas entidades que representam no prazo de 30 dias após a 
publicação do presente regulamento.

Artigo 21.º

Instalação e tomada de posse

1 — Os membros do Conselho Municipal de Juventude da Golegã 
tomam posse perante o presidente, a quem compete a instalação, no prazo 
de 10 dias após o termo do prazo previsto no artigo anterior.

2 — Os membros do Conselho Municipal de Juventude da Golegã, 
consideram -se em exercício de funções logo após a tomada de posse, 
que terá lugar na sua primeira reunião.

3 — Acta da primeira reunião é válida como auto da respectiva posse, 
devendo ser assinada por todos os membros presentes.

204322616 

 Regulamento n.º 113/2011
Torna -se público que a Assembleia Municipal da Golegã, no uso 

de competência prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, deliberou por maioria, com dois votos contra e uma abstenção, 
aprovar, em sessão ordinária de 28 de Dezembro de 2010, decorrido que 
foi o período de inquérito público, a proposta do Projecto de Alteração 
ao Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação, o qual se 
publica em anexo.

7 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara, José Tavares Veiga 
Maltez, Dr.

Nota Justificativa
No dia 30 de Março de 2010 foi publicado o Decreto—Lei n.º 26/2010, 

que procedeu à décima alteração ao Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, o qual fixou o regime jurídico da urbanização e da edificação, 
a que nos habituámos a designar por RJUE.

Mantém -se neste diploma o dever de os municípios, no exercício do 
seu poder regulamentar próprio, aprovarem regulamentos municipais 
da urbanização e da edificação, frequentemente designados por RMUE, 
bem como regulamentos relativos ao lançamento e liquidação de taxas 
que, de acordo com a lei, sejam devidas pela realização de operações 
urbanísticas.

O presente regulamento visa dar cumprimento a uma das obrigações 
legais decorrentes do artigo 3.º do supra citado normativo, estabelecendo 
os princípios aplicáveis à urbanização e edificação e bem assim as regras 
aplicáveis às cedências e compensações.

Nesta circunstância, constituem objectivos do presente regulamento:
Regulamentar as matérias que obrigatoriamente são impostas pelo 

regime jurídico da urbanização e edificação (RJUE)
Clarificar e tornar mais transparentes os critérios de análise dos 

projectos e mais célere a sua apreciação por parte dos serviços mu-
nicipais;

Sistematizar um conjunto de procedimentos técnicos e adminis-
trativos relativos às operações urbanísticas promovidas por parti-
culares;

Clarificar os deveres dos técnicos e promotores no que se refere a 
execução e acompanhamento das operações urbanísticas, incluindo a 
conservação e respeito pelo espaço público e consequente compreensão 
das funções da Fiscalização Municipal;

Simplificar e agilizar procedimentos na linha da modernização ad-
ministrativa e na garantia dos direitos dos particulares.

Nesta senda, o presente Regulamento conterá três Capítulos, 
destacando -se o Capítulo II atinente às Normas Técnicas, consti-
tuindo o seu sustentáculo dado a importância das matérias abran-
gidas.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8 e 
241.º da Constituição da República Portuguesa, do preceituado 
nos artigos 53.º, n.º 2, alínea a) e 64.º, n.º 6, alínea a), ambos da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal de Golegã, 
sob proposta da Câmara Municipal, aprova o presente Regulamento 
Municipal da Urbanização e da Edificação, também abreviadamente 
designado por RMUE.

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.º
Lei habilitante

Nos termos do disposto no artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa, no uso da competência conferida pelos artigos 53.º, n.º 2, 
alínea a) e 64.º, n.º 6, alínea a) da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, o presente Regulamento 
é elaborado ao abrigo do disposto no artigo 3.º, n.º 1 do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, que aprovou regime jurídico da urbani-
zação e edificação e que doravante abreviadamente será designado por 
RJUE, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março.

Artigo 2.º
Objecto e âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento tem por objecto a fixação de regras 
relativas:

a) À urbanização e edificação, complementares dos Planos Muni-
cipais de Ordenamento do Território e demais legislação em vigor, 
designadamente em termos da defesa e preservação do meio ambiente, 
da qualificação do espaço público, da estética, salubridade e segurança 
das edificações;

b) Às cedências de terrenos e compensações devidas ao Município 
de Golegã.

2 — O presente Regulamento aplica -se à totalidade do território do 
Município de Golegã, sem prejuízo da legislação em vigor nesta maté-
ria e do disposto nos Planos Municipais de Ordenamento do Território 
plenamente eficazes e de outros regulamentos de âmbito especial.

CAPÍTULO II

Das normas técnicas

SECÇÃO I

Das disposições gerais

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento e visando a uniformização e 
precisão do vocabulário urbanístico em todos os documentos relativos 
à actividade urbanística e de edificação no município, são consideradas 
as seguintes definições:

a) Equipamento lúdico ou de lazer, para efeitos do disposto no ar-
tigo 6.º A, alínea e) do RJUE — qualquer edificação, não coberta, des-
tinada ao uso particular para recreio;

b) Estruturas amovíveis ou temporárias — toda a instalação colocada, 
quer em edifícios, quer no solo, por tempo determinado e devidamente 
fundamentado, sem elementos de alvenaria ou outros que, de qualquer 
forma, lhe confiram fisicamente carácter de permanência.

SECÇÃO II

Do procedimento

SUBSECÇÃO I

Do procedimento geral

Artigo 4.º
Instrução do pedido

1 — Os procedimentos relativos às operações urbanísticas objecto 
do presente Regulamento devem ser apresentados através do sistema 
informático adequado, aprovado pela Portaria n.º 216 -A/2008, de 3 de 
Março e obedecem ao disposto no artigo 9.º do RJUE.

2 — Os requerimentos previstos no número anterior serão instruídos 
com os elementos referidos na Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março.

3 — Os ficheiros correspondentes às peças desenhadas deverão ser 
apresentados nos formatos DWG ou DXF e DWF. As peças escritas 
em formato PDF.




